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GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 1.069/2018. 

Afeta como área comum do povo, os 
terrenos públicos dominicais 
especificados e matriculados perante o 
Registro de Imóveis da Comarca, 
passando a integrar parte das ruas que 
identifica.  

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,  

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°  Esta Lei afeta como áreas 

de uso comum do povo, os terrenos públicos 
dominicais matriculados perante o Registro de 
Imóveis da Comarca, situados no loteamento Nova 
Água Clara, conforme as seguintes identificações: 

I - Lote A, matriculado sob o número 1.813 
com a área de 12.037,63 m2, e as confrontações e medidas 
constantes da matricula e do memorial descritivo em anexo, 
passando a ser denominado como Avenida das Indústrias;  

II - Lote B, matriculado sob o número 1.814 
com a área de 1.197,48 m2, e as confrontações e medidas 
constantes da matricula e do memorial descritivo em anexo, 
passando a integrar parte da Rua 1º de maio;  

III - Lote C, matriculado sob o número 1.815 
com a área de 615,15 m2, e as confrontações e medidas 
constantes da matricula e do memorial descritivo em anexo, 
passando a ser denominado como Travessa, interligando a 
área A – Rua 1º de maio, com a área de propriedade de José 
Conrado Neto; 

IV – Lote D, matriculado sob o número 1.816 
com a área de 1.324,31 m2 e as confrontações e medidas 
constantes da matricula e do memorial descritivo em anexo, 
passando a integrar parte da Avenida João Garcia de Souza; 

V – Lote E, matriculado sob o número 1.817 
com a área de 492,00 m2, e as confrontações e medidas 
constantes da matricula e do memorial descritivo em anexo, 
passando a integrar parte da Rua Francisco Vieira; 

VI – Lote F, matriculado sob o número 1.818 
com a área de 682,00 m2, e as confrontações e medidas 
constantes da matricula e do memorial descritivo em anexo, 
passando a integrar parte da Rua Ruth dos Santos de Moraes. 

Art. 2º  A presente afetação deve ser 
averbada perante o Cartório de Registros Públicos da 
Comarca. 

Art. 3º  A presente Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Água 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e dezoito. 

Edvaldo Alves de Queiróz 
        Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 269 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março 
de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, no Fundo Municipal de Saúde, o 
valor de R$ 105.900,73 (Cento e Cinco Mil, Novecentos Reais 
e Setenta e Três Centavos), suplementar na Seguinte dotação: 
Fundo Municipal de Saúde 
Reduzido 0261. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde   
10.302.0003.1013 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMS-Media e Alta Complexidade    
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente                  
Fonte 1.31.503 – Recursos Provenientes do FIS   1.359,00 
Reduzido 0263. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde   
10.302.0003.2009 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMS-Media e Alta Complexidade    
3.3.90.30 – Material de Consumo                  
Fonte 1.31.503 – Recursos Provenientes do FIS 81.351,93 
Reduzido 0264. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde   
10.302.0003.2009 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMS-Media e Alta Complexidade    
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 
Fonte 1.31.503 – Recursos Provenientes do FIS 10.406,71 
Reduzido 0266. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde   
10.302.0003.2009 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMS-Media e Alta Complexidade    
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                   
Fonte 1.31.503 – Recursos Provenientes do FIS 12.783,09 
TOTAL                                                               105.900,73 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
eParágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Reduzido 0261. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde   
12.302.0003.1013 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMS-Media e Alta Complexidade    
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente                  

Fonte 1.14.010 – Componente Limite Financeiro de Média e 
Alta Complexidade                                        1.359,00 
Reduzido 0263. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde   
12.302.0003.2009 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMS-Media e Alta Complexidade    
3.3.90.30 – Material de Consumo                  
Fonte 1.31.010 – Componente Limite Financeiro de Média e 
Alta Complexidade                                       48.320,60 
Fonte 1.14.010 – Componente Limite Financeiro de Média e 
Alta Complexidade                                       33.031,33 
Reduzido 0264. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde   
12.302.0003.2009 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMS-Media e Alta Complexidade    
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 
Fonte 1.14.010 – Componente Limite Financeiro de Média e 
Alta Complexidade                                       10.406,71 
Reduzido 0266. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde   
10.302.0003.2009 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMS-Media e Alta Complexidade    
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                  
Fonte 1.31.010 – Componente Limite Financeiro de Média e 
Alta Complexidade                                       12.783,09 
TOTAL                                                             105.900,73 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 06 de novembro de 
2018. 

Água Clara – MS, 12 de Novembro de 2018. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 270 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março 
de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, na Prefeitura Municipal de Água 
Clara, o valor de R$ 5.149,00 (Cinco Mil, Cento e Quarenta e 
Nove Reais), no Fundo Municipal de Saúde, o valor de R$ 
10.000,00 (Dez Mil Reais), suplementar na Seguinte dotação: 
Prefeitura Municipal de Água Clara  
Reduzido 0066. 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação   
12.361.0026.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental    
3.3.90.30 – Material de Consumo                  
Fonte 1.15.049 – Transferência do Salário Educação   5.149,00 
Fundo Municipal de Saúde 
Reduzido 0243. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde   
10.122.0039.2049 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  
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3.3.90.14 – Diárias - Civil                  
Fonte 1.02.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                                   10.000,00 
TOTAL                                                                  15.149,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
eParágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Reduzido 0066. 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação   
12.361.0026.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental    
3.3.90.30 – Material de Consumo                  
Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                                     5.149,00 
Reduzido 0322. 
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara 
08.244.0002.2006 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMAS-Prot Social Basica e Esp  
3.3.90.14 – Diárias - Civil                  
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários   10.000,00 
TOTAL                                                              15.149,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 07 de novembro de 
2018. 

Água Clara – MS, 12 de Novembro de 2018. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 271 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março 
de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, na Prefeitura Municipal de Água 
Clara, o valor de R$ 9.390,66 (Nove Mil, Trezentos e Noventa 
Reais e Sessenta e Seis Centavos), no Fundo Municipal de 
Saúde, o valor de R$ 16.446,53 (Dezesseis Mil, Quatrocentos 
e Quarenta e Seis Reais e Cinqüenta e Três Centavos), 
suplementar na Seguinte dotação: 
Prefeitura Municipal de Água Clara  
Reduzido 0070. 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação   
12.361.0026.2017 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30 – Material de Consumo                  
Fonte 1.15.049 – Transferência do Salário Educação   9.390,66 
Fundo Municipal de Saúde  
Reduzido 0259. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2008 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMS - Atenção Básica 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                  
Fonte 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica Fixo 
5.992,65 
Reduzido 0266. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0003.2009 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMS - Média e Alta Complexidade 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                  
Fonte 1.14.010 – Componente Limite Financeiro Media e Alta 
Complexidade                                                   10.453,88 
TOTAL                                                                 25.837,19 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
eParágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Reduzido 0070. 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação   
12.361.0026.2017 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30 – Material de Consumo                  
Fonte 1.15.052 – Transferência Referente ao PNATE   9.390,66 
Reduzido 0257. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2008 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMS - Atenção Básica 
3.3.90.30 – Material de Consumo                   
Fonte 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica Fixo 
16.446,53 
TOTAL                                                               25.837,19 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 12 de Novembro de 2018. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 272, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Declara ponto facultativo na data 
que menciona e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor EDVALDO ALVES 
DE QUEIROZ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e 
Considerando o Feriado Nacional da Proclamação da 
República no dia 15/11/2018 (quinta-feira), 
                    DECRETA: 

Artigo 1º Fica decretado ponto facultativo no 
âmbito da Administração Pública Municipal no dia 16/11/2018 
(sexta-feira).  

Artigo 2º Excluem-se desse Decreto as 
Repartições Públicas cujos serviços que por sua natureza não 
possam ser interrompidos, em especial o Hospital Municipal 
Nossa Senhora Aparecida, Conselho Tutelar e Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 

Artigo 3º As Repartições Públicas Municipais 
abrangidas por este decreto retornarão às suas atividades no 
dia 19/11/2018 (segunda-feira) às 07h00min. 

Artigo 4º Este Decreto entrará em vigor a partir 
de sua publicação e/ ou afixação no mural localizado no átrio 
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da Prefeitura Municipal. 
Gabinete do Prefeito Municipal, 

Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezoito. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  
Prefeito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SAÚDE - 2º QUADRIMESTRE 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
e o Secretário Municipal de Saúde de Água Clara/MS, visando 
o cumprimento da lei complementar nº 141 de 13/01/2012, 
realizarão AUDIÊNCIA PÚBLICA para prestação de contas 
dos serviços prestados na saúde no 2º Quadrimestre do 
exercício de 2018. 

Convocam a população em geral, para referida 
Audiência Pública de Prestação de Contas, a realizar-se no dia 
20/11/2018, com início às 13:30 horas, na Câmara 
Municipal de Água Clara/MS, situada na Rua Fernando Bastos 
Junior, nº 1525, Bairro: Novo Horizonte. 

Água Clara/MS, 09 de novembro de 2018. 
Diemer Francis Santos  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
  

Rondiney Ribeiro da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

Resolução 041/2018 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Demonstrativo Serviços/Programas do 
Governo Federal Sistema Único da Assistência Social ano de 
2017; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 09 de Novembro de 2018. 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES 

Presidente do Conselho Municipal Assistência Social - CMAS 
 

Resolução 042/2018 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Demonstrativo de Gestão SUAS do 
Governo Federal Sistema Único da Assistência Social ano de 
2017; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 09 de Novembro de 2018. 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES 

Presidente do Conselho Municipal Assistência Social - CMAS 
 

Resolução 043/2018 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Demonstrativo para o Co-
Financiamento do Governo Federal Sistema Único da 
Assistência Social ano de 2017; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 09 de Novembro de 2018. 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES 

Presidente do Conselho Municipal Assistência Social - CMAS 
 

Resolução 044/2018 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Censo SUAS Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS 2018; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 09 de Novembro de 2018. 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES 

Presidente do Conselho Municipal Assistência Social - CMAS 
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Resolução 045/2018 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Censo SUAS Centro de Convivência – 
Grupo de Idosos 2018; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 09 de Novembro de 2018. 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES 

Presidente do Conselho Municipal Assistência Social - CMAS 
 

Resolução 046/2018 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Censo SUAS Centro de Convivência – 
Centro Social Maria do Socorro Faustino da Silva 2018; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 09 de Novembro de 2018. 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES 

Presidente do Conselho Municipal Assistência Social - CMAS 
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